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PREFEITURA MUNICIPAL DO A,fORENO 
GAUINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 333/06. 

EMENTA: Denomina a Rua existente no Loteamento 
João Paulo li e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO MORENO: 

Faço saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO, aprovou e 
EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada RUA DO ÉDEN a rua que tem início na casa de nº 08 do Sr. 
Edimário Ferreira Silva, no Bairro do Loteamento João Paulo li , nesta cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO MORENO, em 11 de maio de 2006. 

Registre-se, 
um,pra-se em, 

«fZ ~ ------
EDVARD BERNA O SILVA 

Prefeito 
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